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tEiro BaStoS, EdiaNa BarBoSa da coSta, roSiMErY PaUla dE oli-
VEira, MoNica da coSta BEllo diNiZ, MaX EliNaldo ViaNa dE SoU-
Za, JoNaS do carMo PaScHoaliN, caNdicE GraciaNE do Socorro 
crUZ dE Brito SaNtoS, KlEBSoN da SilVa alMEida, JoSYaNE carVa-
lHo dE oliVEira, liliaN dE NaZarÉ MiraNda MoNtEiro, raiMUNda 
SiNtHia dE liMa BraGa, claUdEtE rodriGUES lEitE, raiMUNda 
adriaNa dE SoUSa loBato, PaUliNa aMaral liMa, lUciaNa PaUla 
SaNtoS, WaNdo WiliaM SilVa liSBoa, VaNESSa friStaS diNiZ, So-
corro dE fátiMa NarciSo corPES, alESSaNdra dE alMEida SoUZa, 
aiaNa criStiNa PaNtoJa dE oliVEira, cYNtHia caMPoS da rocHa, 
diVaNi fErrEira MUriBEca, EdilZE tEiXEira raMoS, fraNciSco dE 
aSSiS lEMoS, JaNdaia aUGUSta liMa taVarES, JoSiaNa rEGo fErrEi-
ra, roGErio fErrEira da SilVa, doUGlaS roNNaN corrEa filGUEi-
raS, JadilSoN GoMES da SilVEira, EMir rocHa da coNcEiÇÃo, PE-
dro PaUlo diaS Bordalo filHo, lUciaNo aNdradE dE SoUZa, EriKa 
PatrÍcia NEGrÃo da SilVa, aUGUSto daYViSoN PaiVa coSta, darliN 
JoSÉ rEiS da coSta, JESSE liMa PiNHEiro, aprovados em concurso 
público realizado pela Secretaria do Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.451
(Processos nºs 2012/50549-6, 2012/51586-4, 2019/50140-5, 
2019/51750-7,2019/52070-5, 2019/52250-7 e 2019/53694-2)
assunto: rEforMa
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEVidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador de decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art.191, § 3°, do regimento interno). acordaM os conselheiros 
do tribunal de contas do Estado do Pará, unanimemente, nos termos da 
Proposta de decisão do relator, com fundamento nos arts. 34, inciso ii, 
parágrafo único e 35 da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir os registros dos atos de reformas abaixo discriminados:
Processo nº 2012/50549-6- reforma consubstanciada na Portaria nº 
1188, de 10/05/2011, em favor do cabo PM aNÚBio SoUSa GUiMarÃES, 
pertencente ao efetivo do 19º BPM (Paragominas);
Processo nº 2012/51586-4 - reforma consubstanciada na Portaria rE nº 
3237, de 03/11/2008, em favor do Oficial PM ABÍLIO PEREIRA MARQUES 
JÚNIOR, pertencente ao efetivo da APM;
Processo nº 2019/50140-5 - reforma consubstanciada na Portaria rE 
nº 1910, de 24/05/2018, em favor do 3º Sargento PM carloS dE liMa 
COSTA, pertencente ao quadro de inativos da Corporação do 20º BPM;
Processo nº 2019/51750-7- reforma consubstanciada na Portaria rE 
nº 83, de 15/01/2019, em favor do cabo PM ÂNGElo aUGUSto da lUZ 
GOMES, pertencente ao efetivo do 24º BPM (Belém);
Processo nº 2019/52070-5- reforma consubstanciada na Portaria nº 
3612, de 05/12/2018, em favor do cabo PM SilVio cláUdio ViEira da 
SILVA, pertencente ao efetivo do 32º BPM (Cametá);
Processo nº 2019/52250-7- reforma consubstanciada na Portaria rE 
nº 108, de 15/01/2019, em favor do cabo PM alcY riBEiro da SilVa, 
pertencente ao efetivo do 4º BPM (Marabá);
Processo nº 2019/53694-2- reforma consubstanciada na Portaria rE nº 
1001, de 11/04/2019, em favor do 2º Sargento PM MaNoEl do carMo 
doS PaSSoS XaViEr, pertencente ao quadro de inativos da PMPa.
acÓrdÃo Nº. 61.452
(Processos nºs. 2019/52984-5, 2019/53036-7, 2019/53086-6, 
2019/53004-0, 2019/53010-8 e 2020/50343-0)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: Secretaria de Estado de Educação
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa tEiXEira (art. 191, 
§ 2º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012: 1- deferir o registro dos atos de admissão de 
Pessoal em favor de alexandre Valente Moreira donato, Jose luiz terce-
ros Sirotheau, Priscila de cassia freitas de Souza, augusto cezar freitas 
de Holanda, rosana Sumiya Gurgel, ana Karolina ferreira correa, Sabrina 
cristina Joaquina dos Santos, Edielson Silva dos reis, Heriberto da Silva 
Galvao Junior, rosa da Ponte Santos, luan figueiredo correa, lucas car-
doso conceiÇÃo, renerson rennee Malato de Souza, fabio de Jesus lobo 
da costa, Madson SanchesB brabo, adriano Maues Moraes, rogerio Soa-
res leite, rosiane gomes Brito, Jonildo albuquerque de .jesus, Gilvandro 
oliveira de Queiroz Junior, josimar olavo dantas, Eliene Pereira da Silva, 
danuzia Marjorye Santos de araujo, Pricila caroline Souza da conceiÇÃo 
de castro, tatiana cavalcante fabem, tatiane cerqueira oliveira, fabiane 
Silva ferreira, Edivan Pereira dos Santos, Vanessa Maciel Silva, tatiane 
da luz ferreira, andre do Socorro Portilho Baia, lindolfo charles chaves 
Monteiro, jair carneiro da Silva, alberto allan bezerra ribeiro, antonio mar-
cos antunes vieira, adriano soares da silva, philipe Martins alves, arthur 
Martins cecim, lilian Gabriela rodrigues lobato, Monica Moraes de andrade, 
andreici Marcela araujo de oliveira, Maria aleciane Gomes teles, rafael 
lino correa ferreira, Edyr Batista de oliveira Junior, tony Welliton da Silva 
Vilhena, Mario de oliveira Gouvea, Sonia Maria do rosário aleixo laranjei-
ra, Keyla rejane avelar araujo, Murilo cristo figueira, Soraia Veloso castro, 
daylton diego Bentes costa, diego Marcos Pereira da costa, Karina freitas 
Teofilo da silva, Ordoenia Chaves Lima, Orisvaldo De Souza Fernandes, Lu-
dmila Mello da Silva, claudio Guimarães de paula, Maria rafaelle Siqueira 
do Nascimento, camila do Socorro aranha dos reis e elane cristina Barbo-
sa da Silva, aprovados em concurso público realizado pela SEcrEtaria dE 
EStado dE SaÚdE PÚBlica. 2- recomendar a SEdUc para que observe a 
adequada divisão no sistema eletrônico desta corte de contas, conforme 
determina o art. 3º da resolução nº 19.070/2018 tcE/Pa, tendo em vista 
prevenir o eventual prejuízo pela falta de documentos essenciais.

acÓrdÃo N.º 61.453
(Processos n.ºs 50672-3/2020 e 50998-0/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: fUNdaÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos arts. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro 
dos atos de admissão de servidores temporários firmados entre a FUNDA-
ÇÃo SaNta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, aNa criStiNa MarQUES 
alVES, iSaBEla MariaNa taVarES, Victor MatHEUS SilVa MaUÉS, 
ElENilSoN fErrEira dE MoraiS, aUriaNE criStiNE GoMES SoUZa, 
JoSE PaUlo doS SaNtoS MoraES, rodriGo SarMENto ViEira, SaN-
dro coSta fUrtado, MartiNHo fariaS doS rEiS JUNior, aNtoNia 
do Socorro SaNtoS dE oliVEira e MoNica MarQUES fiGUEirEdo.
acÓrdÃo N.º 61.454
(Processos n.ºs 50249-0/2009 e 52423-0/2019)
assunto: aPoSENtadoriaS
requerente: iNStitUto dE GEStÃo PrEVidENciária do EStado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio tEiXEira (art. 191, 
§3°, do ritcE-Pa)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril de 2018, art. 
290 do RITCE/PA, e art. 485, IV, do Código de Processo Civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, os 
processos abaixo identificados:
Processo n.º 50249-0/2009: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 2725, de 29/08/2008, em favor de NEli roSa da SilVa, no cargo 
de Cozinheira, 3-C, lotada na Secretaria de Estado de Transportes;
Processo n.º 52423-0/2019: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n.º 1232, de 09/06/2014, em favor de Maria lUiZa SaNtoS doS 
SANTOS, no cargo de escrevente datilógrafa, referência III, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.455
(Processos n.ºs 50658-0/2012 e 51252-7/2012)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrEtaria dE EStado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caStro riBEiro 
(§3º do art.191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso i, parágrafo único e 35 da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admis-
são de Pessoal em favor de JoSiaNE XaViEr da coSta, MoZEaNE Bor-
GES da SilVa torrES, MarcUS ViNiciUS GoMES da coSta, BrUNo 
lEoNardo coSta dE alMEida, aldEVaNY NoNato loPES, fErNaNdo 
JUlio dE oliVEira PErEira, claUdia HElENa da coSta SilVa, SEr-
Gio aNdrE SoarES dE oliVEira, dioGo BElo da SilVa, HElio BrE-
No PaNtoJa do carMo, ValdENiSE fErrEira araUJo, roSiloUrdES 
SarGES da SilVa, JaSPEr NoGUEira tUraN, Maria aNEZia aMoriM 
dE MiraNda, roNaldo da SilVa cardoSo, MaNoEl da coNcEiÇÃo 
MoraES JUNior, lUiS rodolfo da SilVa MoUra, alBENita riBEiro 
doS SaNtoS, JErÔNiMo BotElHo MalcHEr JUNior, raMariNildo Mo-
raES, PaUlo da coSta aMaral, MarGarEtH dE SoUZa fiGUEirEdo, 
roSElY doS SaNtoS fariaS, JoÃo JUlio BatiSta MoNtEiro, claUdia 
Patricia PardaUil dUEr, Maria dE NaZarÉ PaNtoJa dE liMa, JoÃo 
doS SaNtoS dE BarroS, clEBEr MENdES do NaSciMENto, faBricio 
QUarESMa doS SaNtoS, dalGliSH GoMES dE oliVEira, HENriQUE 
MacHado lEal dE carValHo, iVaNEtE PiNto PErEira, NUBi Maria 
oliVEira da SilVa, clEdSoN SaNtoS fErrEira, JoaNa rita BraGa do 
NaSciMENto, rUtH SilVa laMEira, EdNaldo fiGUEirEdo doS SaN-
toS, daYaNY dE NaZarÉ da SilVa loPES, EdEr da coSta PaNtoJa, 
doMiNGoS QUarESMa dE VilHENa NEto, claUdiNEi SaNtoS SoUZa, 
NicElEia MUriBEca da crUZ, rEGiaNY criStiNa MoNtEiro da ro-
cHa, tErEZiNHa do Socorro rodriGUES da SilVa, Maria JacilEia 
GaSPar dE SoUSa, NiValdo riBEiro JaciNto PErEira, Maria aParE-
cida fraNcioZi, EllEN NaZarÉ da SilVa PiNHEiro, lENi doS SaNtoS 
frEitaS, taNia dE aZEVEdo MartiNS, Maria da GlÓria BaSilio dE 
QUEiroZ, EliElZa da SilVa rodriGUES, PaUlo HENriQUE doS SaN-
toS fErrEira, raiMUNda HElENa fErNaNdES PirES crUZ, MarcElo 
loPES NEVES, MarcoS aNtÔNio SilVa, Maria iVoNiSE alVES dE fa-
riaS, EliZaBEtE oliVEira PaZ SaNtoS, QUEila alVES MENdES, ladY 
NaZarEtH PiNa fErrEira, JacoB EdSoN dE MoUra SoUZa, iriSMar 
daS cHaGaS SaNtoS, fraNciSco claUdEcir fErNaNdES dE frEitaS, 
raiMUNdo aMilSoN dE SoUSa PiNHEiro, Natalia dE PaUla oliVEira 
dE aNdradE, faBio JUNior caStro da SilVa, MaNUEl doMiNGoS oli-
VEira da cUNHa, PÂMEla coSta da SilVa, NorMa criStiNa SoUZa dE 
alMEida, rita dE caSSia BaStoS SilVa, ValdirENE BarBoSa VEiGa, 
VaNdErlY fErNaNdES BorGES, Patricia PolGa, oSValdo da SilVa 
VaScoNcEloS, EliaNi GalVÃo fErrEira, lEila criStiNa carValHo 
Garcia, Maria do Socorro SoUSa PaSSoS, EdEr claY araUJo dE 
SoUSa, caSSia EliaNa liMa cardoSo, aGEU lEÃo dE SoUZa, MaUra 
tElMa ValENtE dE MatoS, BENEdita fErrEira da SilVa, idailZa Sil-
Va da SilVa, Erica dE KaSSia liMa SaraiVa, Maria rEGiNa fErrEira 
da SilVa, GlEidSoN Haroldo MoNtEiro da coNcEiÇÃo, VEra lUcia 
da SilVa HolaNda, adaElSoN SoUZa doS SaNtoS, ENY criStiNa Pi-


